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 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Anúncio n.º 9361/2009

Processo: 394 -H/1999
Prestação de Contas (Liquidatário)

Requerente: Porcave — Produtos Alimentares, S. A.
Falido: José Pires Viegas Mendonça
O Dr. Dr(a). Valéria Barros Gomes, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 

saber que são os credores e a/o falida(o) José Pires Viegas Mendonça, 
Endereço: R. Dr. Victorino Passos Pinto, 9, 8150 São Brás de Alportel, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Artigo 223.º, 
n.º 1 do CPEREF).

23 -10 -2009. — A Juíza de Direito, Dr.ª Valéria Barros Gomes. — 
O Oficial de Justiça, Irene C. P. G. Vale Milheiro.

302497477 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Anúncio n.º 9362/2009

Prestação de Contas (Liquidatário)

Processo: 1252/09.6TBFLG-C — 2.º Juízo

Insolvente: Lopifer — Fabrica de Calçado, L.da

O Dr. Luís Seixas, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e a/o insolvente Lopifer — Fabrica de Calçado, L.da, Ende-
reço: Lugar da Granja — Barrosas, 4650-166 Felgueiras, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

12/11/2009. — O Juiz de Direito, Dr.(a). Luís Seixas. — O Oficial 
Justiça, Mª do Carmo Cunha.

302598638 

 Anúncio n.º 9363/2009

Insolvência n.º 3063/07.4TBFLG

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são insolventes:

Manuel Alfredo Ferreira Leite, estado civil: Casado (regime: Desco-
nhecido), nascido(a) em 27 -06 -1971, concelho de Felgueiras, freguesia 
de Vila Fria [Felgueiras], nacional de Portugal, NIF 196811805, BI 
11193573, Endereço: Lugar de Rapadiça, Revinhade, 4610 -000 Fel-
gueiras

Cecília Andrea Ferreira Pereira, estado civil: Casado (regime: Comu-
nhão de adquiridos), nascido(a) em 06 -12 -1977, freguesia de Revinhade 
[Felgueiras], nacional de Portugal, BI 11590986, Endereço: Rapadica, 
Revinhade, 4610 -000 Felgueiras

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Dr.ª Paula Peres, Endereço: R. Padre Américo, Edif. Marialva — 1.º J, 

3780 -236 Anadia
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Felgueiras, 19 de Novembro de 2009. — O Juiz de Direito, Dr(a). 
Luis Seixas. — O Oficial de Justiça, M.ª do Carmo Cunha.

302609183 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 9364/2009

Processo n.º 2968/09.2TBGDM
No Tribunal Judicial de Gondomar, 3.º Juízo Cível de Gondomar, no 

dia 06 -10 -2009, às 12:00:58 h., foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Maria Arminda de Sousa Silva, estado civil: Divorciado, Endereço: 
Rua dos Casais Novos, N.º 86, Rio Tinto, 4435 -151 Rio Tinto, com 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Álvaro Manuel Botelho da Costa, Endereço: Rua José J. Gomes da 
Silva, N.º 49 -4.º Dtº, Matosinhos, 4450 -171 Matosinhos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 10 -12 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
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testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Gondomar, 2009/10/06. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria C. 
Teixeira. — O Oficial de Justiça, Rosa Mesquita.

302414304 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 9365/2009

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 3966/09.1TBGMR

Insolvente: Adelino Jorge Gonçalves Moreira

No Tribunal Judicial de Guimarães, 2.º Juízo Cível de Guimarães, 
no dia 16 -11 -2009, às 10 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor: Adelino Jorge Gonçalves Moreira, estado civil: 
Casado, Endereço: Rua Talegre, N.º 40, Moreira de Cónegos, 4815 -314 
Moreira de Cónegos Cristina Alexandra Pereira Alves, estado civil: 
Casado, Endereço: Rua Talegre, N.º 40, Moreira de Cónegos, 4815 -314 
Moreira de Cónegos, com domicílio na morada indicada. Para Adminis-
trador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando-
-se o respectivo domicílio. José Estêvão Pinheiro Vidal, Endereço: Av. 
dos Descobrimentos, 1193 -I, Entrada 1, 4400 -103 V.N.Gaia.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno. Para citação dos credores e demais interessados correm 
éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital n.º 2 artigo 128.º do CIRE, 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE.

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 20 -01 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18 -11 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Filipe César Marques. — O Ofi-
cial de Justiça, Almesinda Freitas R. Macedo.

302607214 

 Anúncio n.º 9366/2009

Processo: 2539/09.3TBGMR -C — Prestação de contas 
administrador (CIRE) Insolvente: Attias, L.da

O Dr. Filipe César Marques, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 
que são os credores e a insolvente Attias L.da, NIF — 501870830, En-
dereço: R. 24 de Junho, 173, Loja N.º 3, Azurém, 4800 -250 Guimarães, 
notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de 
éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronun-
ciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência 
(Artigo 64.º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Data: 20 -11 -2009. — O Juiz de Direito, Filipe César Marques. — O 
Oficial de Justiça, Adosinda Freitas.

302612269 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 9367/2009

Processo: 956/09.8TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Siemens, S. A.
Insolvente: Circuito Fechado — Serviços e Equipamentos, Unipes-

soal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

09 -11 -2009, às 10.15 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora:

Circuito Fechado — Serviços e Equipamentos, Unipessoal, L.da, 
NIF — 508000114, Endereço: R. de Entrecampos, N.º 32  -3.º Esq., 
1700 -158 Lisboa, com sede na morada indicada.

É administrador do devedor:
António Augusto Vieira Galvão de Melo, Endereço: Rua de Entre-

campos, N.º 32, 3.º Esq., 1700 -158 Lisboa, quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Artur Bruno Vicente, Endereço: Av. Praia da Vitória, 57 — 5.º Esq., 
1000 -246 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;




